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DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA DE MENOR COM CUMULAÇÃO DE 

DEPENDENTES PREVIAMENTE HABILITADOS. PAGAMENTO DEVIDO A 

PARTIR DA HABILITAÇÃO TARDIA. PRECEDENTES. RECURSO 

ESPECIAL DOS PARTICULARES A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto por 

MAGALI MARIA MORETTI DE ASSIS e OUTRA, com base na alínea a do art. 105, 

III da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região 

que determinou o termo inicial da pensão da autora na data da sua habilitação.

2.   Em suas razões recursais, sustentam as recorrentes 

que faze jus à percepção do benefício desde a data em que a sua irmã atingiu a 

maioridade e teve o benefício suspenso, independente de quando foi realizada a sua 

habilitação como dependente, não havendo que se falar em prescrição contra menores.

3.   É o relatório.

4.   Esta Corte pacificou a orientação de que o termo 

inicial da pensão por morte, tratando-se  de dependente absolutamente incapaz, deve ser 

fixado na data  do óbito do Segurado, mesmo em caso de habilitação tardia, não 

incidindo, portanto, o disposto no art. 76 da Lei 8.213/1991.

5.   Confirmando tal orientação, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE PAGAMENTO DEVIDO A MENOR DE IDADE. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO DO GENITOR.

1.   Trata-se de ação em que o recorrente busca 
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desconstituir acórdão que reconheceu o termo inicial do benefício a partir do 

requerimento administrativo.

2.   Hipótese em que o Tribunal de origem 

consignou: "com relação ao termo inicial, por se tratar de recurso exclusivo 

do INSS, e em observância ao princípio da proibição da reformatio in pejus, o 

termo inicial deve ser mantido a partir do requerimento, tal como decidido na 

sentença".

3.   O Superior Tribunal de Justiça orienta-se no 

sentido de que não corre a prescrição contra incapazes, resultando na 

conclusão de que são devidas as parcelas a partir da data do falecimento do 

instituidor da pensão, independentemente do momento em que formulado o 

requerimento administrativo ou de quando ocorreu a citação judicial válida.

4.   Recurso Especial provido (REsp. 

1.770.679/MS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2018).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO 

NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. ARTIGO 74 DA LEI 8.213/1991. DEPENDENTES 

NA CONDIÇÃO DE FILHO ABSOLUTAMENTE INCAPAZ E 

COMPANHEIRA. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO E DATA DA 

CITAÇÃO VÁLIDA, RESPECTIVAMENTE. INEXISTÊNCIA DE 

DEPENDENTES ANTERIORES E DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

ESPECÍFICO PARA A COMPANHEIRA. AGRAVO INTERNO NÃO 

PROVIDO.

1.   No que toca ao termo inicial para concessão 

de pensão por morte ao dependente filho menor absolutamente incapaz, a 

prescrição não pode ser decretada.

2.   Quanto ao termo inicial para a pensão por 

morte à companheira do segurado falecido, o Tribunal a quo foi enfático ao 

consignar que não há requerimento administrativo específico, razão pela qual, 

o acórdão recorrido, ao fixar o benefício na data da citação válida, decidiu em 

sintonia com a jurisprudência do STJ.

3.   Agravo interno não provido (AgInt no REsp. 

1.632.513/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 10.5.2017).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO 

ABSOLUTAMENTE INCAPAZ À ÉPOCA DO FALECIMENTO DO 

GENITOR. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR À 
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RELATIVIZAÇÃO DA INCAPACIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

DATA DO ÓBITO DO GENITOR.

1.   Em se tratando de menor absolutamente 

incapaz à época do falecimento do pai, milita em seu favor cláusula impeditiva 

da prescrição (art. 198, I, do CC).

2.   Nesse contexto, correta se revela a exegese de 

que será concedida a pensão por morte, retroativamente à data do óbito do 

instituidor do benefício, independentemente de o requerimento do benefício ter 

sido realizado após os trinta dias seguintes à data do falecimento de seu 

genitor. Precedente: (REsp 1.405.909/AL, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 22/05/2014, DJe 09/09/2014).

3.   Conforme destacado na decisão agravada, 

"contra o menor não corre a prescrição, por isso que o termo a quo das 

prestações deve, nesses casos, coincidir com a data da morte do segurado".

4.   Agravo interno a que se nega provimento 

(AgInt no REsp. 1.572.391/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 7.3.2017).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. 

DEPENDENTE ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. FILHO MAIOR INVÁLIDO. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO ÓBITO. PRECEDENTES. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO.

1.   A questão do recurso especial gira em torno do 

termo inicial à percepção de pensão por morte por maior invalido.

2.   A jurisprudência prevalente do STJ é no 

sentido de que comprovada a absoluta incapacidade do requerente à pensão 

por morte, faz ele jus ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do 

óbito do instituidor da pensão, ainda que não postulado administrativamente no 

prazo de trinta dias, uma vez que não se sujeita aos prazos prescricionais.

3.   Descabe ao STJ examinar na via do recurso 

especial, nem sequer a título de prequestionamento, eventual violação de 

dispositivo constitucional.

4.   Agravo regimental não provido (AgRg no 

REsp. 1.420.928/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

20.10.2014).
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² ² ²

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE 

MENOR. HABILITAÇÃO TARDIA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DO 

ÓBITO. FUNDAMENTO NÃO REBATIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

283/STF. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1.   Tendo o óbito do segurado ocorrido em data 

anterior à alteração do art. 74 da Lei 8.213/91, o termo inicial do benefício 

deverá ser fixado na data do falecimento do segurado, ainda que o pedido 

tenha sido formulado 30 dias após o óbito.

2.   Não tendo o segurado impugnado o termo 

inicial fixado pelo acórdão recorrido na data citação, não há como reformar o 

acórdão regional, sob pena de se incorrer em reformatio in pejus, agravando a 

situação do INSS, único recorrente.

3.   Agravo Regimental desprovido (AgRg no 

REsp. 987.372/RO, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 

13.12.2010).

6.   De fato, em face da acentuada proteção que o 

ordenamento jurídico confere ao menor absolutamente incapaz, não se admite a contagem 

de prazo prescricional em seu desfavor, revelando-se inadmissível que o decurso do 

tempo afete negativamente direito previdenciário do pensionista menor pela inércia em 

seu exercício.

7.   Consolidou-se, assim, a orientação de que o 

dependente absolutamente incapaz faz jus às parcelas devidas à título de pensão por 

morte desde o óbito do instituidor da pensão, ainda que o benefício não tenha sido 

requerido no prazo de 30 dias fixado no art. 74 da Lei 8.213/1991, uma vez que os 

menores não estão sujeitos aos prazos prescricionais.

8.   Tal premissa pode ser, contudo, relativizada nas 

hipóteses em que já houver outros dependentes habilitados recebendo o benefício desde o 

óbito do instituidor da pensão, a fim de evitar a dupla condenação da Autarquia 

Previdenciária. 

9.   Nessas hipóteses, em que o dependente 
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absolutamente incapaz não pleiteia a pensão por morte no prazo de trinta dias, a contar da 

data do óbito do Segurado (art. 74 da Lei 8.213/1991), não fará jus ao recebimento do 

referido benefício a partir da data do falecimento do instituidor, mas, sim, a partir de sua 

habilitação. Confirmando tal conclusão, os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA DE MENOR COM CUMULAÇÃO DE 

DEPENDENTES PREVIAMENTE HABILITADOS. PAGAMENTO DEVIDO A 

PARTIR DA HABILITAÇÃO TARDIA. PRECEDENTES. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO (REsp. 1.572.524/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, Rel. p/Acórdão Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 

14.3.2019).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA. MENOR. 

EXISTÊNCIA DE OUTROS BENEFICIÁRIOS HABILITADOS. EFEITOS 

FINANCEIROS. DATA DO REQUERIMENTO. 

1.   Consoante a jurisprudência deste STJ, o 

dependente incapaz, que não pleiteia a pensão por morte no prazo de trinta 

dias a contar da data do óbito do segurado (art. 74 da Lei n. 8.213/91), não tem 

direito ao recebimento do referido benefício a partir da data do falecimento do 

instituidor, considerando a informação de que outros dependentes já recebiam 

o benefício, evitando-se a dupla condenação da autarquia previdenciária.

2.   Agravo interno não provido (AgInt no REsp. 

1.608.639/SP, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 10.10.2018).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA DE 

DEPENDENTE. MENOR. EXISTÊNCIA DE BENEFICIÁRIOS 

PREVIAMENTE HABILITADOS. ART. 76 DA LEI 8.213/1991. EFEITOS 

FINANCEIROS. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1.   Cinge-se a controvérsia à possibilidade de o 

recorrido, menor de idade, receber as diferenças da pensão por morte, 

compreendidas entre a data do óbito e a data da implantação administrativa, 

considerando que requereu o benefício após o prazo de trinta dias previsto no 

artigo 74, I, da Lei 8.213/1991 e que havia prévia habilitação de outro 

dependente.
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2.   Com efeito, o STJ orienta-se que, como regra 

geral, comprovada a absoluta incapacidade do requerente da pensão por 

morte, faz ele jus ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do óbito 

do instituidor do benefício, ainda que não postulado administrativamente no 

prazo de trinta dias. 

3.   Contudo, o STJ excepciona esse entendimento, 

de forma que o dependente incapaz não tem direito ao recebimento do referido 

benefício a partir da data do falecimento do instituidor se outros dependentes 

já recebiam o benefício. Evita-se, assim, que a Autarquia previdenciária seja 

condenada duplamente a pagar o valor da pensão. Precedentes: AgInt no REsp 

1.590.218/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8.6.2016, 

e AgRg no REsp 1.523.326/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJe 18/12/2015; REsp 1.371.006/MG, Rel. Ministro Gurgel 

de Faria, Primeira Turma, DJe 17.2.2017; REsp 1.377.720/SC, Rel. Ministra 

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 5.8.2013; e REsp 1.479.948/RS, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 17.10.2016.

4.   De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/1991, a 

habilitação posterior do dependente somente deverá produzir efeitos a contar 

desse episódio, de modo que não há falar em efeitos financeiros para momento 

anterior à inclusão do dependente.

5.   A concessão do benefício para momento 

anterior à habilitação, na forma estipulada pelo acórdão recorrido, 

acarretaria, além da inobservância dos arts. 74 e 76 da Lei 8.213/91, 

inevitável prejuízo à autarquia previdenciária, que seria condenada a pagar 

duplamente o valor da pensão, devendo ser preservado o orçamento da 

Seguridade Social para garantir o cumprimento das coberturas 

previdenciárias legais a toda a base de segurados do sistema.

6.   Recurso Especial provido (REsp. 

1.655.424/RJ, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2017).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.COMPANHEIRA DO 

DE CUJUS. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONCESSÃO ÀS 

FILHAS MENORES. REVERSÃO EM FAVOR DA COMPANHEIRA A 

PARTIR DA MAIORIDADE DA ÚLTIMA BENEFICIÁRIA. RETROAÇÃO. 

DESCABIMENTO.

1.   O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos 

interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 

17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na 

forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 
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2).

2.   Caso em que a parte autora requereu a pensão 

em 20/01/1988, ocasião em que lhe foi indeferido o benefício pela falta de 

prova da união estável, mas concedido, integralmente, às três filhas menores 

do casal, tendo o benefício encerrado em 02/10/2000, em razão da maioridade 

da última beneficiária, não se tratando, portanto, de habilitação tardia.

3.   A solução da controvérsia requer um exame 

cum granu salis, tendo em vista o interesse público, evitando-se o pagamento 

em duplicidade, uma vez que a Lei de Benefícios determina o rateio da pensão 

em parcelas iguais (art. 77, caput).

4.    A pretensão da autarquia merece acolhimento 

a fim de que seja reconhecido o direito ao pagamento da pensão por morte à 

companheira do de cujus somente a contar do dia seguinte à data de cessação 

da pensão pelo alcance da maioridade da última filha.

5.    Recurso especial provido (REsp. 

1.371.006/MG, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 17.2.2017).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA DE 

DEPENDENTE. ART. 76 DA LEI 8.213/1991. EFEITOS FINANCEIROS. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. 

REGIME PRESCRICIONAL. ART. 198, I, DO CC. INAPLICABILIDADE.

1.    Trata-se, na origem, de Ação Ordinária contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o direito à percepção 

de pensão por morte em período anterior à habilitação tardia da dependente 

incapaz, independentemente de o pai desta já receber a integralidade desde o 

óbito da instituidora do benefício (13.3.1994).

2.    Comprovada a absoluta incapacidade do 

requerente, faz ele jus ao pagamento das parcelas vencidas desde a data do 

óbito do instituidor da pensão, ainda que não postulado administrativamente no 

prazo de trinta dias. Precedentes: REsp 1.405.909/AL, Rel. Ministro Sérgio 

Kukina, Rel. p/ Acórdão Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, julgado em 

22.5.2014, DJe 9.9.2014; AgRg no AREsp 269.887/PE, Rel. Ministro Napoleão 

Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 11.3.2014, DJe 21.3.2014; 

REsp 1.354.689/PB, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 25.2.2014, DJe 11.3.2014.

3.    Tratando-se de benefício previdenciário, a 
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expressão "pensionista menor" identifica situação que só desaparece com a 

maioridade, nos termos do art. 5º do Código Civil.

4.    De acordo com o art. 76 da Lei 8.213/91, a 

habilitação posterior do dependente somente deverá produzir efeitos a contar 

desse episódio, de modo que não há falar em repercussão financeira para 

momento anterior à inclusão do dependente.

5.   A concessão do benefício para momento anterior à 

habilitação do autor acarretaria, além da inobservância dos arts. 74 e 76 da 

Lei 8.213/91, inevitável prejuízo à autarquia previdenciária, que seria 

condenada a pagar duplamente o valor da pensão.

6.    A propósito: AgRg no REsp 1.523.326/SC, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18.12.2015; AgInt no 

AREsp 850.129/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 

27.5.2016; REsp 1.377.720/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 25.6.2013, DJe 5.8.2013; e REsp 1.513.977/CE, Rel. Ministro 

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5.8.2015.

7.    Recurso Especial parcialmente provido (REsp. 

1.479.948/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 17.10.2016).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO 

TARDIA. MENOR. EXISTÊNCIA DE BENEFICIÁRIO HABILITADO. 

EFEITOS FINANCEIROS. DATA DO REQUERIMENTO. PRECEDENTES.

1.    Discute-se nos autos a percepção de parcelas 

atrasadas referentes à pensão por morte compreendida no período entre a 

data do óbito do instituidor e a efetiva implementação do benefício, no caso de 

habilitação tardia de menor.

2.    A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça possuía entendimento segundo o qual o termo inicial da pensão por 

morte, tratando-se de dependente absolutamente incapaz, deve ser fixado na 

data do óbito do segurado, mesmo em caso de habilitação tardia, não 

incidindo, portanto, o disposto no art. 76 da Lei 8.213/91.

3.    Contudo, a Segunda Turma do STJ iniciou um 

realinhamento da jurisprudência do STJ no sentido de que o dependente 

incapaz que não pleiteia a pensão por morte no prazo de trinta dias a contar da 

data do óbito do segurado (art. 74 da Lei 8.213/91) não tem direito ao 

recebimento do referido benefício a partir da data do falecimento do 

instituidor, considerando que outros dependentes, integrantes do mesmo 

núcleo familiar, já recebiam o benefício, evitando-se a dupla condenação da 

Documento: 94564270 Página  8 de 9

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2650 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 12 de Abril de 2019   Publicação: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

autarquia previdenciária.

4.    Precedentes: AgRg no REsp 1.523.326/SC, Rel. 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

15/12/2015, DJe 18/12/2015; REsp 1.513.977/CE, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/6/2015, DJe 5/8/2015.

Agravo interno improvido (AgInt no REsp. 1.590.218/SP, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJe 8.6.2016).

10.  Diante do exposto, nega-se provimento ao Recurso 

Especial dos Particulares. 

 

  

Brasília (DF), 10 de abril de 2019.

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO 
Relator
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